
  

 
 

INDICAÇAO N° 165/2023  

 

Indica ao Prefeito Municipal a 

compra de Terreno, e construção de praça 

na comunidade de Gibóia Distrito de 

Salgadália, município de Conceição do 

Coité - BA.  

 

 

A Câmara Municipal de Conceição do Coité/BA, na forma do Art.65, §2º do 

seu Regimento Interno.   

 

Considerando a existência de Dotação Orçamentária nº 15 451 020 1.014 para 

construção e ampliação de  praças, quiosques, parques viveiro e jardins. Unidade 

Orçamentária 0909 SECRETARIA MUNI. DE INFRAESTRUTURA, Unidade Executora: 09 

– Secretaria Municipal de Infra-estrutura;   

 

   Considerando a necessidade de aquisição de um terreno para a construção de 

uma praça nesta localidade; 

 

           Considerando a necessidade de a comunidade obter um espaço publico de 

recreativo para os moradores; 

                        Considerando a necessidade de proporcionar um espaço para a comunidade 

usufruir, de bem está, lazer e diversão. 

 

           Considerando  a necessidade de atender aos anseios dos moradores daquela 

localidade.  

INDICA ao Prefeito Municipal a compra de Terreno, e construção de praça na 

comunidade de Gibóia Distrito de Salgadália, município de Conceição do Coité - BA.  

 

 

Dê-se conhecimento desta indicação, quando aprovada, ao Prefeito Municipal, Secretaria 

Municipal de infra-estrutura de Conceição do Coité e sociedade geral, conforme art.65, §4º, 

do Regimento Interno. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 

Conceição do Coité/BA, 13  Julho de 2023. 

 

Renivaldo dos Santos Lima.  

                                Vereador   
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